
Oficio n° 140/2020 -GP -

Lindoia, 26 de junho de 2020.

Senhor Presidente. 

Senhores Vereadores.

Permita nos louvar a preocupação dos Membros desta 
Câmara Municipal no requerimento n° 28/2020 que versa sobre o 
combate a “dengue” transmitida pelo mosquito “aedes aegypti”, 
informamos que vem sendo praticado, como, por exemplo, na orientação a 
população sobre o risco da contração da moléstia, que deve ela, em 
colaboração efetiva com as autoridades da saúde, bloquear o avanço dos 
agentes causadores da “dengue” porquanto, sem este empenho da 
comunidade de nada vale o esforço.

A orientação consiste principalmente na limpeza dos 
terrenos evitando o acúmulo de água em locais que possam incentivar a 
proliferação do inseto e outras medidas difundidas pelos meios de 
comunicação sem perder de vista a campanha televisiva sobre os cuidados 
e prevenção no combate a “dengue”.

A Administração Pública municipal reforça o combate 
com visitas domiciliares e com emprego de veículo de som, este ultimo 
quando necessário.
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Com a pandemia que assola o mundo inteiro, a 
conscientização dos membros da coletividade toma-se mais difícil, pois, 

S | teme até em receber a visita de funcionários no domicílio, todavia, nos 
|x |nostra satisfatória a orientação televisiva, visto que, poucos lares que não 
'"“Vossuem o equipamento.

Paço Municipal "Agostinho de Souza Godo/' 
Av, Rio do Peixe, 450 - Jardim Estância Líndoía - CEP 13950-000 Líndoía/SP 

CNPJ: 45.678.000/0001-83 IÍE: 418,069.799.113 í FONE; 19 3898-9900 £  |f ® A  & ê  l # f  f



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
HIDROMINERAL DE LINDOIA
CapitaíC/acíônaiApaa Mk&rai 
www.lindoia.sp.gov.br

Reprisando, a colaboração da população é 
preponderante no combate a proliferação do inseto causador dos danos à 
saúde do cidadão.

Passamos, em seguida, a informar que os Membros que 
compõem a equipe de combate, pois, são os integrantes da vigilância 
Sanitária e epidemiológica e os agentes comunitários.

Vale lembrar que os mesmos cuidados são dispensados 
na época de maior incidência da febre maculosa e é realizada pela mesma 
equipe, com distribuição de panfletos e alerta por meio de placas em locais 
onde acumulam principalmente as “capivaras” que, a rigor, não é o único 
agente transmissor da doença.

Há de ser ponderado que não há desleixo por parte da 
Administração em dar guarida aos interesses comunitários, colocando o 
Departamento de Saúde à disposição de toda a laboriosa população de 
nosso Município.

Portanto, com esta austeridade procuramos manter o 
Município fora do raio de ação da “dengue”.

Findando querermos renovar a Vossa Excelência e os 
Ilustres Edis, os nossos protestos de estima e apreço.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM 
PREFEITO MUNICIPAL
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